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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.° 75/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.O14/2020

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 5210/2019

O MUNiCíPIO DE IlILAR DO SUL, por meio da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, CNPJ n· 46.634.473/0001-41, com
sede nesta cidadel den minada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
MARCO AURÉliO SOA ES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.O23.096.782-6,
inscrito no CPF so n· 1 0.492.378-54, residente e domiciliado á Rua Major Euzébio de Moraes Cunha, nO868 - Bairro
Colinas - Pilar do iul, E tado de São Paulo, e a empresa ROBERTA MARTINS DA SILVA· ME, com sede na Rua
Vitor Ramos Izidor9' n·4 5, na cidade de Mogi Guaçu, Estado de SP, inscrita no CNPJ sob o n·24.568.268/0001-92,
doravante denominada O TENTORA DA ATA, representada neste ato por ALBERTO SPOLJARIC FRANCESCHINI,
portador do RG n. 18.83 .605-3, inscrito no CPF n.0138.059.978-41, fimnam a presente Ata de Registro de Preços,
concemente à licitação P EGÃO PRESENCIAL N.° 14/2020.

CLÁUSULA PRIMJIRA ( O OBJETO)

I .
1.1. A Detentora da A se obriga a FORNECER EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL (EPI), em
atendimento a Pref~itura Municipal de Pilar do Sul, confomne especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA do ~regã Presencial em epigrafe, que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para
todos os fins e efeitos leg is.
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ESCRIÇÃO

VENTAL DE PVC, FORRO DE POli ESTER
MPERMEÁVEL: Tamanhos 100x70 e 80x50, avental
e segurança confeccionado em PVC com forro de
oliéster. Tiras soldadas eletronicamente, sendo uma
o pescoço e duas na cintura com fivela plástica para
chamento, acabamento nas laterais por solda
letrônica. Avental im mneável. CA 37.729
VENTAL DE RASPA: Avental de segurança
onfeccionado em raspa, tiras em raspa e fivelas
etálicas presas por costuras no pescoço e na cintura
ara a·ustes. CA 10.511
OTAS DE BORRACHA CANO LONGO BRANCA:
or branco, calçado de segurança de uso profissional

t po bota PVC, impemneável, inteiro, polimérico,
nfeccionado em policloreto de vinlla (PVC), sem

iqueira de aço, propriedades antidenrapantes,
sistência a óleo combustível. CA 37.456 .
OTAS DE BORRACHA CANO LONGO PRETA:
or preta, calçado de segurança de uso profissional

t o bota PVC, impemneável, inteiro, polimérico,
nfeccionado em policloreto de vinila (PVC), sem

iqueira de aço, propriedades antiderrapantes,
r sistência a óleo combustivel. CA 37.456.

OTINA SEM BIQUEIRA: Antiderrapante e
r sistente, paim ilha transpirável, couro com
t tamento impermeável e em vaqueta macia,
r sistente a rasgamento, corte e abrasão, proteção

s pés e tornozelos de maneira confortável. Selo de
c nforto da Associação Brasileira de Nomnas

. cnicas - ABNT. C.A 29.391 . Tamanhos do 34 ao
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45
CALÇADO DE SEGURANÇA (50FT WORKS)
BRANCO: Para trabalhos em cozinhasnimpeza,
antiderrapante, inclusive em superficie escorregadia,
que contém resíduos de óleo, detergente, sabão,
absorção de impacto,impermeável, lavável, resistente
a abrasão e escoria ão. Solado reto branco
CALÇADO DE SEGURANÇA (50FT WORKS)
PRETO: Para trabalhos em cozinhas/limpeza,
antiderrapante, inclusive em superfície escorregadia,
que contém residuos de óleo, detergente, sabão,
absorção de impacto, impermeável, lavável, resistente
a abrasão e escoria ão. Solado reto reto
CAPA DE CHUVA NORMAL: capa de segurança
onfeccionada em PVC com forro de polyester,

mangas longas, capuz, fechamento frontal com quarto
tôes plásticos de pressão, costuras através de

olda eletrônica, cor amarela. CA 28.191
APA DE CHUVA TIPO MOTOQUEIRO!
ONJUNTO G: Blusa de segurança confeccionada
m PVC, fechamento frontal através de ziper com
angas, elástico na cintura. CA (37.479). Calça de

egurança confeccionada em PVC com forro de
liéster, tipo pijama, elástico na cintura, costuras

través de solda eletrônica, refletivos na diagonal na
arte traseira próximo ao tornozelo, ziper na barra
ara a·ustes. CA 37.474 .Tamanho G
APA DE CHUVA TIPO MOTOQUEIRO!
ONJUNTO GG: Blusa de segurança confeccionada
m PVC, fechamento frontal através de ziper com
angas, elástico na cintura. CA (37.479). Calça de

egurança confeccionada em PVC com forro de
oliéster, tipo pijama, elástico na cintura, costuras
través de solda eletrônica, refletivos na diagonal na
arte traseira próximo ao tornozelo, zíper na barra
ara a·ustes. CA 37.474 . Tamanho GG
APA DE CHUVA TIPO MOTOQUEIRO!
ONJUNTO M: Blusa de segurança confeccionada
m PVC, fechamento frontal através de zíper com
angas, elástico na cintura. CA (37.479). Calça de
gurança confeccionada em PVC com forro de
Iiéster, tipo pijama, elástico na cintura, costuras

ravés de solda eletrônica, refletivos na diagonal na
rte traseíra próximo ao tornozelo, zíper na barra
ra a·ustes. CA 37.474 .Tamanho M

CULOS DE PROTEÇAO - ESCURO (GRANDE)
51: Óculos de segurança, com armação e visor

c nfeccionado em uma única peça de policarbonato
c nza, com proteção lateral e meia proteção na borda
s perior injetada na mesma peça. As hastes do tipo

pátulas, são confeccionadas de material plástico
p eto e fixadas ao visor por meio de parafuso

etálico. CA 30013
CULOS DE PROTEÇÃO - ESCURO (PEQUENO)

~ND

UNO

U D

60

10

15

91

15

30

125

100

035

012

034

008

011

007

009

010



75,50

302,00

1.755,00

3,02

3,02

27,00

FEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO UR'AS DE MOURA

AlMEIDA, 26~ CENTRO - CEP 18.185-000· TEUFAX 15.3278-9700 - CENTRO· PIlAR 00 SUL - SP
www.pllardoslJLsp.QOv.br

UND

25

65

100

552: Oculos de segurança, constituidos de armação e
viso r confeccionados em uma única peça de
policarbonato cinza, com ponte e apoio nasal
injetados do mesmo material. As hastes do tipo
espátulas, são confeccionadas do mesmo material da

rmação e são fixadas ás extremidades do visor
través de arafusos metálicos. CA 26.127
CULOs DE PROTEÇAO - TRANSPARENTE

GRANDE) 551: Óculos de segurança, com
rmação e visor confeccionado em uma única peça
e policarbonato transparente, com proteção lateral e POLlFER
eia proteção na borda superior injetada na mesma

eça. As hastes, do tipo espátula, são confeccionadas
e material plástico preto e fixadas ao visor por meio
e arafuso metálico. CA 30.013
CULOs DE PROTEÇAO - TRANSPARENTE

GRANDE) 552: Óculos de segurança, com
rmação e visar confeccionado em uma única peça
e policarbonato transparente, com proteção lateral e POLlFER
eia proteção na borda superior injetada na mesma

eça. As hastes, do tipo espátula, são confeccionadas
e material plástico preto e fixadas ao visor por meio
e arafuso metálico. CA 30.013
ROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA: Protetor
uditivo do tipo concha, constituido por duas conchas

plástico, apresentando almofadas de espuma em
as laterais e em seu interior. Possui uma haste em AGENA

ástico rigido que sustenta as conchas. 18 db CA
9.176

VALOR GERÁL: R 43.197,75 (quarenta e três mil cento e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos)

036

037

041

cLÁUSULA sEGUNpA (D PRAZO E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

2.1. A Detentora da 1ta de erá entregar os produtos no setor de compras, na Rua Tenente Almeida, 265, centro, Pilar
do Sul·SP ou onde for indi ado no ato da solicitação dentro do municipio de Pilar do Sul, no horário das 08hOOmin ás
16hOOmin, de segun?a á exta-feira, nas quantidades solicitadas de acordo com a necessidade da municipalidade,
acompanhados do Dqcum to Fiscal.
2.2. O Setor de Co~pra solicitará os produtos, através de autorização de fornecimento, os quais deverão ser
entregues no prazo máxim de 07 (sete) dias após o recebimento da autorização.
2.3. A critério exclusi~O da Prefeitura, poderão ser tolerados atrasos na entrega dos produtos se ocorrerem motivos
relevantes que os justifique .
2.4. A Detentora da lAta obriga a entregar os produtos de acordo com a qualidade, caracteristicas e marcas
apresentadas na proposta, endo vedada qualquer substituição sem prévia concordância da Prefeitura;
2.5. Em havendo destontin idade na produção ou fabricação dos produtos ofertados na proposta, a licitante vencedora
deverá comunicar tal ato a refeitura, acompanhando de declaração da empresa fornecedora ou do próprio fabricante,
de que não mais prod z o oduto licitado, enviando amostra e documentos que se fizerem necessários do produto que
pretende fomecer em subs ituição aquele inicialmente ofertado, sem que o preço seja superior ao constante de sua
proposta, ficando a cri ério a Prefeitura aceitá-lo ou não.
2.7. A Prefeitura rejeit rá, n todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as especificações deste
edital.
2.8. Se durante o f01cimto ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa comprometer a perfeita
execução deste edital, a Pr eitura poderá a pedido da licitante vencedora, autorizar a substituição do (s) produto (s) ou
da (s) marca (s).
2.9. Os produtos serãq rece idos conforme a seguir:.)pro'rori.m,""dI poo, d. p-," ~""". w. ~'''~rodj1;_ c;;~

http://www.pllardoslJLsp.QOv.br


FEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOAO URIAS DE MOURA

NEN E AlMEIDA. 265· CENTRO· CEP 18.185-000· TEUFAX 15.3276-9700· CENTRO· PILAR DO SUL· SI'
w\Yw.pllardosul.sp.g<w.br

quantidade, qualidade, azos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade,
será fixado prazo p ra s correção;
b) definitivamente: após recebimento provisério, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados será
efetivado o recebi ento efinitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.
2.9.1. Na hipótese do p duto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado á
autoridade competente p ra procedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
2.10. Os produtos que a resentarem irregularidade serão devolvidos á empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para substitui~ os pr dutos rejeitados.
2.11. O recebimento do produtos será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a
verificação da sua ponfo idade com as propostas apresentadas, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade
com a solicitação da entr a dos produtos.
2.12. A execução d~ Ata erá acompanhada conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.' 8.666/93.
2.13. A Administraçpo rej itará o objeto fomecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.' 8.666/93).
2.14. O recebiment0 defi itivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais.

. I
CLAUSULA TERCEIRA O VALOR)

3.1. Os preços são os c stantes no registro no valor total de R$ 43.197,75 (quarenta e três mil cento e noventa e
sete reais e setenta e ci co centavos), conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão
do Pregão Presencial, de idamente juntada nGSautos do referido processo.
3.2..Os preços pelanec rão fixos e irreajustáveis.

CLAUSULA QUAR A (D DESPESA)

4.1. Eventual execu ão o erará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam recursos disponíveis.

CLÁUSULA QUINTA (D PAGAMENTO)

5.1 - O pagamento Idevid á Detentora da Ata será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e
recebimento da nota tis ai/fatura pela Secretaría de Finanças, correspondente aos produtos entregues de acordo
com as especificações do ital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso 1\ da Lei n.' 8.666/93.
5.2 - O pagamento ~rá f to através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Contratada, onde deverá conter
na respectiva nota riscai o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3· Em nenhuma hlpóte e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.
5.4 - Nenhum pagament será efetuado á Detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação qualquer Obrigação
financeira que lhe for im sta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de préços correção monetária.
5.5 - Correrão porl cont da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciá s decorrentes da entrega do objeto.

cLÁUSULA SEXTA (DO RAlO)

6.1. O prazo de vigê cia d presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
6.2. Durante o prazo de alidade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será
obrigada a firmar as con atações que deles poderão advir, facuijando-se a realização de licitação específica para
execução pretendidj' se o assegurado ao beneficiário do registro preferência de fomecimento em igualdade de
condições.
6.3. Neste mesmo interreg o fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA
na verificação de qJaisqu r das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos á detentora o contraditório e
ampla defesa. I
CLÁUSULA SÉTIM (DA OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA)

7.1. São obrigações oa De entora da Ata de Registro de Preços:
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a) Disponibilizar os prod tos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo·se somente produtos de
qualidade e com prazos e validade em vigor;
b) Obedecer aos prazos e disponibilização dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata;
c) Manter, durante r exe ução da Ata, as mesmas condições de habilitação.
d) Arcar com todosloS cu tos de reposição nos casos em que os produtos não atenderem as condições do Edital;
e) Pagar todos os tpbuto que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;n Comunicar à cortrata te, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega dos
produtos;
g) Indicar representante, ue responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
h) Assumir todos oIs cus os decorrentes da execução da ATA, correndo por sua conta toda e qualquer despesa com
mão-de-obra, todos os encargos sociais, previdenciários, securitários, administrativos, tributários, dentre outros
porventura incident s na resente contratação, especialmente acidentes de trabalho e multas;
i) Responder civil e crimi almente pelos danos ou prejuizos causados por seus funcionários, prepostos, subcontratados
e cooperados a terceiros á Administração Municipal.

cLÁUSULA OITAJA (O S OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE)

8.1. São obrigaçõe da ontratante:
8.1.1. Fornecer tod .s os ados e especificações necessárias á completa e correta entrega do objeto;
8.1.2. Comunicar á C tratada. com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades
supervenientes poJentu ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.
8.1.3. Atestar nas nbtas fi cais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar à Dettntora da Ata as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar à O tento da Ata toda e qualquer informação. por esta solicitada, necessária á perfeita entrega do
objeto;
8.1.6. Efetuar o pagamen á Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar. por escrit ,á Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
8.1.8. Garantir á De/ento da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou
nos casos de aplica ão d sanções.

cLÁUSULA NONA (DO ANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

9.1. O proponente terá o eu registro de preço cancelado na Ata. por intermédio de processo administrativo especifico,
assegurado o contr~ditÓri e ampla defesa:
9.2. A pedido. quan~o:
a) comprovar estar impos ibllitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrado e tomar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços de mercado. dos
insumos que compõkm o usto das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa dPref tura Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fornecedor nã~ acei ar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; I
b) o fornecedor perC\erqu Iquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo Iicitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) o fornecedor não cump 'r as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fomecedor não~1 mp recer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata e Re istro de Preço; _n caracterizada qua quer ipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dei decorrentes;
g) O fornecedor nãb reti r a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi ativa aceitável.
9.4. Em qualquer das hipó eses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OÉCIM (O CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

10.1. A Ata de Registro d

http://www.pllardosul.sp.gov.br


ser-rescindida nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93, com as
rt. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital.
ontratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à
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a) por decurso de prazo e vigência;
b) quando não rest rem mecedores registrados.

cLÁUSULA DÉCIMA P IMEIRA (DAS PENÃLlDADES)

11.1. A Detentora da At que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita ás
penalidades previstrs no rt. 7° da Lei nO 10.520/02. bem como aos art. 86 e 87 da Lei n.' 8.666/93.
11.2. Nos termos tlo a 87 da Lei nO 8.666/93, pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Detentora da Ata,

garantida a prévia dbfesa ficará sujeita ás seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por ento) do valor da Ata;
c) Suspensão tempJrária e participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (Jinco) nos;
d) Declaração de ini~onei ade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes da unição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que s rá co cedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido ~ pra da sanção aplicada com base na alinea anterior.
11.3. O atraso injusqficad na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 da Lei nO 8.666/93,
sujeitará a Detentora da ta à multa de mora, calculado por dia de atraso da Obrigação não cumprida na seguinte
proporção: I -
a) atraso de até 30 (~nta) ias. multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trin a) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecuçi~ total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas à Detentora da Ata as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (de~por c nto) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de su~pens o temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade,
conforme previsto pelo arti 7° da Lei Federal nO 10.520/02.
11.5. A aplicação de yma p nalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de formf isol da ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha elTJface a Contratante.
11.6. As multas pr~vista nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da detent ra da Ata por danos causados à Contratante.
11.7. O prazo para defesa révia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteís contados da data da
intimação do interess~do.
11.8. O valor das mult~s se . recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação,
mediante guia de recolhi me to oficial.
11.9. Se o valor da multa u indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira
parcela de preço a qu I a D entora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobr o judicialmente.
11.10. Após a aplicaç~o de uaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e
publicação no Orgão ~e Im rensa Oficial (excluidas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da puniçã informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGU DA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata oder
consequências indicad~s no
12.2. Os casos de res isão
prévia e ampla defesa. \

cLÁUSULA DÉCIMA T\ERC IRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

13.1. A presente Ata não po erá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da c ntrat nte.

-
cLÁUSULA DÉCIMA UAR A (DAS RESPONSABILIDADES)
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14.1. A Detentora 9a At assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigaçõ contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepQstos u subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros na execu~o de ta Ata.
14.2. A Contratante nã responderà por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributària,
trabalhista, previdencià ou securitària, e decorrentes da execução da presente Ata, cujo cumprimento e
responsabilidade C~berã ,exclusivamente à Detentora da Ata.
14.3. A Contratantelnão r sponderà por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, ainda
que vinculados à e~ecuç o da presente Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Detentora da At~, de s us empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da Ata anterà, durante toda a execução da Ata, as condições de habilitação e qualificação que lhe
foram exigidos na ITtaçã .

cLÁUSULA DÉCIMA QU NTA (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. O gestor da ~rese e Ata serà o Sr. DIEGO DE OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Segurança do Trabalho da
Prefeitura de Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirà velar pela perfeita exação do
pactuado, em confolmida e com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste instrumento.
15.2. Em caso de e~entu I irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução da Ata o agente fiscalizador
darà ciência à Dete~tora a Ata do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para sanar a
falha ou defeito apqntad Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que
imposto a terceiros, rà única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização de q e trata esta c1àusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregUlaridf:des, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluidas imperfeições
de natureza técnica ' u aq eles provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil.
15.4. O Contratante ese -se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das
especificações do e ital, s us anexos e da prQPosta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMj SE

16.1. Constituirà enoargo
decorrentes da form llizaç

A (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

xclusivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIM SÉT MA (DA PUBLICIDADE DA ATA)

17.1. Atê o quinto d a útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciarà sua
publicação no site d Pref tura www.pilardosul.sp.gov.br. para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como
condição indispensàvel pa sua eficàcia.

cLÁUSULA DÉCIM1 OIT VA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

18.1. Para utilização ~a At de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração
da nota de empenho,
18.2. A existência de raço registrados não o.briga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.
18.3. A Administraçã? não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os
preços registrados estivere superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de
Registro de Preços, bem c o nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessàrio o objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA NON (DISPOSiÇÕES GERAIS)

19.1. Os direitos e re~pons bilidades das partes são os que decorrem das clàusulas desta Ata e do regime de direito
público a que està su~metid ,na forma da legislação de regência.
19.2. Ficam vinculados a e a Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a

pm""" of".d. "f 'DET NTORA DA ATA. ~ ~ Ci<&' X

http://www.pilardosul.sp.gov.br.


R FEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JO'\O URIAS OE MOURA

RUA T NE~ E Alf>!EIDA,265-: f ENTRO - CE!, 18J.85-000 - TEUFAX 15_3276-9700 - CENTRO - PIlAR 00 SUl.: SP
wwwpllardosul.sp.gov.bf

19.3. Nos casos o~issos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.' 8.666/93, atualizada pelas Leis n.'s
8.883/94 e 9648/9~.
19.4. A DETENTORA ATA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de
habilitação e qualifidação xigidas no instrumento de abertura da Licitação.
19.5. O venciment~ da v lidade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os ter os co tratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

Pilar do Sul, 16 de abril de 2020.

CAETANO SCADUTO~ILHO
ecretário de Negócios JUridi/s e Tributários

8DSON RIBEIR
Secretári ~de Finan, as,

cLÁUSULA VIGÉS\MA ( O FORO)

16.1. O Foro do conl.to s rá o da Comarca de Comarca de Pilar do SuI/SP, excluído qualquer outro.

Para firmeza e validade d pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, Vi i ass ado pelos contraentes.

Testemunhas:

Nome:
RG:
CPF:

\

\

\

\

\

Ut-k !J-~ç cb-~
ROBERTA MARTINS DA SILVA· ME

ALBERTO SPOLJARIC FRANCESCHINI
Contratada

Nome:
RG:
CPF:


